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11 — Miguel André Horta Pereira da Silva Pinto
A. Habilitações académicas:
Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa;
Pós -Graduação em Direito Comunitário pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Lisboa;
Pós -Graduação em Direito em Acção pela Universidade Autónoma 

de Lisboa;
Mestrado em Integração Europeia e Desenvolvimento, pela Univer-

sidade Livre de Bruxelas.

B. Actividade profissional
Iniciou a carreira na DGCI em 1983, tendo exercido funções num 

Serviço de Finanças, no Serviço de Administração do IVA, no Tribunal 
de Contribuições e Impostos e na Consultadoria Jurídica.

Jurista Principal da DGCI/Ministério das Finanças, esteve em situação 
de licença sem vencimento para o exercício de funções na Comissão 
Europeia até Agosto de 2008.

Durante esse período, foi Administrador Principal na Comissão Euro-
peia, na Direcção de Serviços de Fiscalidade e da União Aduaneira.

Desde Setembro de 2008, exerceu o cargo de Conselheiro Técnico 
Principal na Representação Permanente de Portugal junto da União 
Europeia, em Bruxelas.

Docente Universitário no Instituto Superior de Contabilidade e Ad-
ministração de Lisboa.

12 — Teresa Maria Pereira Gil
A. Habilitações literárias
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo Instituto de 

Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE)

B. Experiência profissional:
Desde Março de 2010 exerce o cargo de Subdirectora -Geral dos 

Impostos sobre o Rendimento e das Relações Internacionais.
2008 -2010 — Directora de Serviços das Relações Internacionais.
2006 -2007 — Directora de Serviços de Planeamento e Sistemas de 

Informação.
2004 -2006, exerceu funções de assessora no Gabinete do Director-

-Geral dos Impostos.
2002 -2004 esteve em regime de licença de longa duração, tendo, nesse 

período, exercido as funções de «Senior Manager» do Departamento 
Fiscal da KPMG, Auditores, S. A.

2002 — Técnica na Direcção de Serviços do IRC.
2001 -2002 — Assessora do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais;
2000 -2001 — Assessora do Ministro das Finanças.
2000 — Assessora do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais.
1989 -2000 — Funções técnicas na Direcção de Serviços do IRC.
1986 -1989 — Funções técnicas na Direcção de Serviços de Controlo 

do IVA.
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 Despacho n.º 17150-F/2011
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, 

de 15 de Dezembro, e ao abrigo dos artigos 18.º e 19.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de Agosto, 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, nomeio:

a) O licenciado Mário Alberto Batista Alves Alexandre para o cargo 
de director do Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros, em regime de 
comissão de serviço;

b) O licenciado João Paulo Pereira Morais Canedo para o cargo de 
director da Unidade dos Grandes Contribuintes, em regime de comissão 
de serviço.

2 — Em anexo ao presente despacho juntam -se as notas curricu-
lares dos dirigentes agora nomeados, nas quais se evidencia que os 
mesmos são possuidores de competência técnica, aptidão, experiência 
profissional e formação adequadas ao exercício das correspondentes 
funções.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de Dezembro 
de 2011, assegurando os nomeados a direcção dos serviços objecto de 
fusão, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, 
de 15 de Dezembro, até à data de entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 118/2011, de 15 de Dezembro.

21 de Dezembro de 2011. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Vítor Louçã Rabaça Gaspar.

ANEXO

Notas Curriculares
1. Mário Alberto Batista Alves Alexandre
A. Habilitações Académicas e Literárias:
Licenciado em Finanças (1975) pelo Instituto Superior de Ciências 

Económicas e Financeiras da Universidade Técnica de Lisboa.
Concluiu a Pós -Graduação em «Política Fiscal» na Fundação Getúlio 

Vargas, no Rio de Janeiro (1982), o Curso sobre «Estatísticas Fiscais» 
no Fundo Monetário Internacional, em Washington (1985), o Curso 
sobre «Elaboração de Políticas Comunitárias» no Instituto Europeu de 
Administração Pública, em Maastricht (1986) e, frequentou o Seminário 
«The art and science of Chairing a Council Working Party — Meeting 
techniques and negociation skills» no Instituto Europeu de Administração 
Pública, em Maastricht (2007).

B. Actividades profissionais:
Membro do Centro de Estudos Fiscais, da Direcção -Geral dos Im-

postos desde 1978. Foi membro da Comissão do IVA (1982 -1985), 
delegado de Portugal no Grupo de Trabalho n.º 2 sobre «Análise da 
Política Fiscal e Estatísticas Fiscais» do Comité dos Assuntos Fiscais 
da OCDE (1978 -2000), delegado de Portugal no Grupo das Questões 
Fiscais (IVA), do Conselho da União Europeia (1986 -2000) e, no Comité 
IVA, da Comissão Europeia (1993 2000), Consultor do FMI com Missões 
realizadas na Argélia (1990), em Moçambique (1995) e na Guiné -Bissau 
(1996), visando a introdução do IVA nestes países.

Exerceu a actividade docente no Curso de Pós -Graduação em Fis-
calidade no Instituto Superior de Gestão (1992 -1998), no Curso de 
Pós -Graduação em Gestão Fiscal das Organizações (1999 -2000), no 
Instituto para o Desenvolvimento e Estudos Económicos, Financeiros 
e Empresariais (1999 -2000), e ainda, no «Curso de Integração Econó-
mica e Direito Internacional Fiscal» do ESAF (Brasília) em Outubro 
de 1998.

Conselheiro Técnico Principal, na área fiscal, na Representação Per-
manente de Portugal junto da União Europeia (REPER), em Bruxelas, 
desde 1 de Dezembro de 2000 a 31 de Julho de 2008 e, nessa qualidade, 
representou o País no Grupo das Questões Fiscais do Conselho, tendo 
exercido a Presidência deste Grupo, na área da tributação Indirecta 
(IVA), durante a Presidência Portuguesa na União Europeia no segundo 
semestre de 2007.

No exercício da sua actividade profissional tem participado com 
regularidade, como orador, em Congressos, Conferências e Seminários 
e tem publicado diversos trabalhos no domínio do IVA.

Actualmente exercia funções no Centro de Estudos Fiscais, da 
Direcção -Geral dos Impostos, continuando a assegurar a representação 
portuguesa em algumas das reuniões do Grupo das Questões Fiscais do 
Conselho, em matéria de IVA.

2. João Paulo Pereira Morais Canedo
A. Habilitações Académicas e Literárias:
Pós -Graduado em Gestão Financeira Empresarial (Instituto Superior 

de Economia e Gestão — 2010/2011);
Licenciad0o em Organização e Gestão de Empresas (Instituto Superior 

de Ciências do Trabalho e da Empresa — 1978/1983).

B. Experiência profissional:
Na Direcção -Geral dos Impostos (DGCI):
Director de Serviços da Direcção de Serviços de Inspecção Tributária, 

inspecção das grandes empresas, de 1998 até 2011;
Coordenador -Chefe, inspecção das grandes empresas, de1994 até 

1998;
Coordenador de Equipa, inspecção das grandes empresas, de 1990 

até 1994;
Inspector Tributário, inspecção das grandes empresas, de 1986 até 

1990.

No Instituto do Azeite e Produtos Oleaginosos (IAPO):
Técnico Superior, na área da contabilidade e controlo de crédito, de 

1983 até 1986;
Oficial Administrativo, na área do contencioso, de 1973 a 1983.

C. Outras actividades:
Docente universitário nas unidades curriculares de Fiscalidade (Ins-

tituto Superior de Economia e Gestão) e Auditoria (Instituto Superior 
de Gestão);
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Formador na área de auditoria tributária no Centro de Formação 
da DGCI;

Formador nas áreas de contabilidade e auditoria em cursos de forma-
ção do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), do Centro Interamericano 
de Administrações Tributárias (CIAT) — no Brasil e Programa Inte-
grado de Cooperação e Assistência Técnica com Angola (PICATFin) 
em Angola;

Co -autor do Manual de Auditoria Tributária da DGCI;
Autor de diversas comunicações em conferências técnicas nacionais 

e internacionais no âmbito do controlo fiscal e da gestão do risco.
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 Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 17150-G/2011
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, nos artigos 10.º e 11.º da Lei Orgânica do XIX 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 
de Julho, do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, 
do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, com 
faculdade de subdelegação, pelo Ministro de Estado e das Finanças através 
do seu Despacho n.º 12906/2011, publicado na 2.ª Série do Diário da 
República n.º 187, de 28 de Setembro de 2011, determino o seguinte:

1 — Subdelego no Director -Geral de Informática e Apoio aos Ser-
viços Tributários e Aduaneiros, licenciado Luis Manuel Ferreira Pinto, 
as competências para:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.º grau;
1.2 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além dos 

limites fixados no regime jurídico de pessoal aplicável;
1.3 — Autorizar as deslocações de funcionários em serviço na 

Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Adu-
aneiros ao estrangeiro bem como autorizar o abono de ajudas de custo 
nas situações previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho;

1.4 — Conceder ou revogar a autorização de residência em localidade 
diversa daquela onde os funcionários exerçam as suas funções ou que 
esteja fixada para centro da sua actividade profissional;

1.5 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcionários 
do Estado vítimas de acidentes em serviço ou doenças profissionais até 
ao montante de € 5.000,00, nos termos do Decreto -Lei n.º 503/99, de 
20 de Novembro;

1.6 — Autorizar o abono de despesas efectuadas pelos funcionários 
com o transporte, seguro e embalagem de mobília e bagagem, nos 
casos de nomeação, contrato ou transferência por iniciativa da Admi-
nistração;

1.7 — Autorizar a equiparação a bolseiro no país nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto;

1.8 — Autorizar a inscrição e participação em cursos de formação, 
estágios, congressos, seminários, colóquios ou outros eventos seme-
lhantes, que ocorram fora do território nacional;

1.9 — Autorizar a cedência de interesse público, nos termos do n.º 2 
do artigo 58.º da Lei n.º 12 -

A/2008, de 27 de Fevereiro;
1.10 — Autorizar a mobilidade interna de trabalhadores de órgãos e 

serviços das administrações regionais e autárquicas, nos termos previstos 
nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

1.11 — Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 
60 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de Agosto;

1.12 — Tomar a decisão de contratar e autorizar a realização de despesa, 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, relativa aos contratos 
a celebrar até ao montante de € 500.000,00, bem como, relativamente 
a esses contratos, as demais competências atribuídas pelo Código dos 
Contratos Públicos ao órgão competente para a decisão de contratar.

2 — A presente subdelegação é extensiva ao subdirector -geral que 
substitua o director -geral nas suas ausências e impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação das competências por mim subdelegadas 
nos subdirectores -gerais, directores de serviços ou noutros titulares de 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Junho de 2011, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

18 de Novembro de 2011. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.
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 Despacho n.º 17150-H/2011
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, nos artigos 8.º e 11.º da Lei Orgânica do XIX 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 
de Julho, do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, 
do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, com 
faculdade de subdelegação, pelo Ministro de Estado e das Finanças através 
do seu Despacho n.º 12906/2011, publicado na 2.ª Série do Diário da 
República n.º 187, de 28 de Setembro de 2011, determino o seguinte:

1 — Subdelego no Director -Geral dos Impostos, Professor Doutor 
José António de Azevedo Pereira, as competências para:

1.1 — Resolver e reconhecer os pedidos de isenção de imposto municipal 
sobre as transmissões onerosas de bens imóveis (IMT), ao abrigo das alíneas 
a) e b) do n.º 2 do artigo 8.º do respectivo Código, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, de valor inferior a € 1.000.000;

1.2 — Resolver e reconhecer os pedidos de isenção de imposto mu-
nicipal sobre as transmissões onerosas de bens imóveis (IMT) e de 
imposto do selo, ao abrigo do artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, de valor 
inferior a € 1.000.000;

1.3 — Resolver os pedidos de restituição do imposto municipal sobre 
as transmissões onerosas de imóveis (IMT), independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considere indevidamente cobrado, 
conforme o previsto no artigo 47.º do respectivo Código, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro;

1.4 — Resolver os pedidos de reembolso do imposto do selo indevida-
mente cobrado, conforme o previsto no artigo 50.º do Código do Imposto 
do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro;

1.5 — Resolver os pedidos de isenção de sisa pelas aquisições de 
prédios rústicos destinados à primeira instalação de jovens agricultores, 
nos termos do n.º 13.º do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.6 — Resolver os pedidos de redução de taxa de sisa, formulados 
nos termos dos artigos 38.º e 38.º -A do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.7 — Resolver os pedidos de restituição de imposto municipal de 
sisa ou do imposto sobre as sucessões e doações, independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considerem indevidamente cobrados, 
conforme o previsto no artigo 1 79.º do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.8 — Resolver os pedidos de redução da taxa de sisa, considerando -se 
agora reportados ao IMT, formulados nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 311/82, de 4 de Agosto;

1.9 — Resolver os pedidos de benefícios fiscais previstos nos con-
tratos de desenvolvimento para habitação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 236/85, de 5 de Julho;

1.10 — Resolver os pedidos de restituição do imposto do selo indevi-
damente arrecadado nos termos dos artigos 254.º e 255.º do Regulamento 
do Imposto do Selo, na redacção que tinham antes da que lhes foi dada 
pelo artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 7/96, de 7 de Fevereiro;

1.11 — Resolver os pedidos de restituição de imposto do selo, inde-
pendentemente da anulação da liquidação, quando se considere indevi-
damente cobrado, conforme o previsto no artigo 257.º do Regulamento 
do Imposto do Selo;

1.12 — Reconhecer a obrigação do pagamento do imposto do selo 
devido em processos disciplinares para efeito de cobrança coerciva;

1.13 — Autorizar o pagamento de juros devidos por reembolsos ex-
temporâneos, nos termos do n.º 8 do artigo 22.º do Código do IVA;

1.14 — Considerar, relativamente a determinadas actividades, nos 
termos do n.º 9 do artigo 23.º do Código do IVA, como inexistentes as 
operações que dêem lugar à dedução, ou as que não confiram esse direito, 
sempre que as mesmas constituam uma parte insignificante do total do 
volume de negócios e não se mostre viável o procedimento previsto nos 
n.os 2 e 3 do artigo 23.º do mesmo Código;

1.15 — Dispensar, nos termos do n.º 11 do artigo 29.º do Código do 
IVA e sempre que se verifiquem os respectivos pressupostos, o cumpri-
mento do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 29.º do mesmo 
Código relativamente às operações em que seja excepcionalmente difícil 
o seu cumprimento;

1.16 — Determinar, nos termos do n.º 8 do artigo 36.º do Código do 
IVA, prazos mais dilatados de facturação relativamente a sujeitos passivos 
que transmitam bens ou prestem serviços que pela sua natureza impeçam o 
cumprimento do prazo previsto no n.º 1 do artigo 36.º do mesmo Código;

1.17 — Determinar a restrição à dispensa de facturação prevista no 
n.º 1 do artigo 40.º do Código do IVA ou a exigência de emissão de 
documento adequado à comprovação da operação efectuada, nos casos 
em que a dispensa da obrigação de facturação favoreça a evasão fiscal, 
conforme o previsto no n.º 6 do artigo 40.º do mesmo Código;




